
Página 5Diário Oficial do MunicípioNATAL, QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4961/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEGEPE-20231540121, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDUARDO SABINO DA SILVA 
FILHO, matrícula nº. 73.376-6, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de 
Serviços, símbolo ES, da Secretaria Extraordinária de Gestão de Projetos Especiais - 
SEGEPE, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 31/12/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4960/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEGEPE-20231560505, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RENATO ANDRADE MADEIROS, matrícula 
nº. 73.321-0, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Projetos Especiais de Mobilidade 
Urbana III, símbolo DD, da Secretaria Extraordinária de Gestão de Projetos Especiais - 
SEGEPE, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/12/2023 a 09/01/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4956/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, e processo n°. SEMTAS-20231488677,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, ao 
servidor JAIRO NEPOMUCENO COIMBRA DA SILVA, matrícula nº. 47.011-2, ASG, Padrão B, 
Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, pelo 
período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2024.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4936/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em confor-
midade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20231442936,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora CAMILA RODRIGUES DOS SANTOS, 
matrícula nº. 61.997-3, ocupante do cargo de Professor, N2 - D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroati-
vos a 27 de outubro de 2023.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4916/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMSUR-20231545808, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO HERONCIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR, matrícula nº. 72.511-7, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor 
de Transportes, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a retroativos 
a 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4912/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de 
janeiro de 2011, Ofício nº. 5686/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sen-
tença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Publica da Comarca de Natal, através do 
Processo nº. 0847275-43.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor JOÃO BATISTA SANTANA, matrícula nº. 06.222-7, GNM, Pa-
drão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, ABONO DE 
PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4909/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº 004162/2021-61,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora FRANCISCA CANINDÉ FRANÇA, 
matrícula nº. 14.614-5, Auxiliar de Enfermagem, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao 2° decênio (2006/2016), pelo período de 06 
(seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4895/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. PGM-20231585630, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NARA JULIÊ E SILVA BARROS 
LIMA, matrícula nº. 65.657-7, ocupante do cargo em comissão de Chefe do 
Setor de Apoio Fiscal, símbolo CS, da Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2020/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20231191356 - SEMTAS
PREGÃO ELETRÔNICO: 24.154/2023 - SEMAD
OBJETO: Aquisição de Material para Áudio, Vídeo e Foto
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologo o resultado do procedimento licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 
24.154/2023 - SEMAD, vinculado ao Processo nº 20231191356 - SEMTAS, cujo objeto 
é a aquisição de material para áudio, vídeo e foto, necessários para atender as demandas 
do Fundo Municipal de Assistência Social/FUMAS pertencente a Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN, adjudicado em favor da empresa ALTA 
FREQUENCIA LTDA, CNPJ nº 29.920.016/0001-02, referente ao único Grupo 1, com o valor 
total de R$ 14.136,00 (quatorze mil, cento e trinta e seis reais), para que se produza os 
efeitos legais nos termos do Art. 4º, Inciso XXII da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Art. 
22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178 de 02.01.2017.
Natal/RN, 23 de novembro de 2023.
ADAMIRES FRANÇA - Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2022
PROCESSO Nº: 004895/2022-87
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Natal, através Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADA: Clarear Comércio e Serviços de Mão de Obra LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.567.270/0001-04.


